
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

53.716.9 5 910 001-94 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
30101 nota 

NOME EMPRESARIAL 

MEDSERV EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
~"•~• 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e 
peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapéuticos e equipamentos de irradiação 
33.12-1-04 - Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22.3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de v~ltilação e refrigeração 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.41-0-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados 
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 
46.46-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.49-0-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
77.39-0-02 -Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R QUINTINO BOCAIÚVA 
NUMERO 

654
COMPLEMENTO 

CEP 
58.040320 

BAIRRO/DISTRITO 
TORRE 

MUNICÍPIO 
JOAO PESSOA 

UF 
PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MEDSERVPB( GMAIL.COM 
TELEFONE 
(83) 875030041 (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
3010112024 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/02/2024 às 11:20:34 (data e hora de Brasília). Página: 111 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MEDSERV EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
C N PJ : 53.716.959/0001-94 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:f/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:29:24 do dia 29/12/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/06/2026. 
Código de controle da certidão: A4F4.B49F.42DB.CE40 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

MEDSERV FQU!PAMF.NT4S HOSPITALARES LTDA 

LEONARDO DE OLIVEIRA GALVÃO, brasileiro, natural de João Pessoa — PB, 

nascido em 28 de julho de 1971, casado em comunháo parcial de bens, empresário, 

portador da Cédula de Identidade n°. 1.360.880, expedida pela Secretaria da 

Segurança e da Defesa Social do Estado da Paraíba, inscrito no CPP n°. 738.423.204-

00, residente e domiciliado á Rua Monteiro Lobato, n°. 538, apto 1201, Tambaú, CEP 

58.039-170, João PessoalPB; constitui uma sociedade limitada unipessoal, mediante 

as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA 1. A sociedade girará sob nome empresarial MEDSERV 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, e terá sede e foro na Rua Quintino 

Bocaiúva, n°. 654, Torre, João Pessoa — PB, CEP 58.040-320. 

Parágrafo Único: Observada as disposições da legislação aplicável, a sociedade 

poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território 
nacional, a critério do sócio. 

CLÁUSULA 2. O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) dividido em 20.000 
(vinte mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada, integralizadas neste 
ato em moeda corrente do Pais, e atribuidas ao sócio na seguinte proporção: 

StSCIO QUOTAS VALOR (R$) 

LEONARDO DE OLIVEIRA GALVÃO 20.000 100.00 20.000,00 

TOTAL 20.000 100,00 20.000,00 

Parágrafo Único: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
o mesmo responde solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 
1.052 CCi2002. 

CLÁUSULA 3. O objeto da sociedade é Comércio atacadista de máquinas, aparelhos 
e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças; Comércio 

atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios; Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; Comércio 
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 
Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; Comércio atacadista de 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

MEDSERV EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de 
bicicletas, triciclos e outros veiculos recreativos; Comércio atacadista de móveis e 
artigos de colchoaria; Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem; 
Comércio atacadista de calçados. Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de 
uso pessoal e doméstico; Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de 
medida, teste e controle; Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e 
eletroterapéuticos e equipamentos de irradiação; Manutenção e reparação de 
equipamentos e instrumentos ópticos; Manutenção e reparação de equipamentos e 
produtos não especificados anteriormente; Aluguel de equipamentos científicos, 
médicos e hospitalares, sem operador; Instalação e manutenção elétrica; Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; e 
Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não 
especializado. 

CLÁUSULA 4. A sociedade terá prazo de duração indeterminado, e o inicio das 
atividades será na data de assinatura do presente contrato. 

CLÁUSULA 5. A administração da sociedade caberá ao sócio, LEONARDO DE 
OLIVEIRA GALVÃO, com plenos poderes e atribuições de Administrador, autorizado 
o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
não podendo inclusive, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

Parágrafo Primeiro: Fica facultado ao sócio indicado para a administração, nomear 

procuradores por um período indeterminado, devendo o instrumento público de 

procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores. 

Parágrafo Segundo: O(s) administrador(es) poderá(ão) assinar, deliberar, ajustar, 

contratar ou exercer qualquer ato de interesse da empresa conjunta ou isoladamente, 

sem a permissão expressa do(s) outro(s) administrador(es). 

CLÁUSULA 6. O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 

impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
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;cQ.NTRjT4 DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

MEDSERV EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

contra o sistema financeiro nacional, entra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé publica, ou a popríedade. 

CLÁUSULA 7. Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

CLÁUSULA 6. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o(s) 

administrador(es) prestará(ão) contas justificadas de sua administração, procedendo á 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 

Parágrafo Primeiro: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o 

sócio deliberará sobre as contas e designará(ão) administrador(es) quando for o caso. 

Parágrafo Segundo: O(s) sócio(s) representante(s) da totalidade do capital social 

poderá(ão) deliberar pela distribuição de lucros desproporcionais aos percentuais de 
participação do quadro societário, segunda autoriza o artigo 1.007 da Lei n° 

10.40612002. 

Parágrafo Terceiro: Pelo exercício da administração, o(s) administrador(es) 

poderá(ão) fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as 

disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA 9. o sócio declara que a sociedade se enquadra como Micro Empresa -

ME, nos termos da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006, e que não 

se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da 

mencionada lei. (art. 3°, I1, LC n° 123, de 2006). 

CLÁUSULA 10. A regência supletiva da sociedade limitada dar-se-á pelas normas 

regimentais da sociedade anónima, nos termos da Lei 6.404/76. 

~ 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

MEDSERV EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

CLÁUSULA 11. Fica eleito o foro de João Pessoa — P8 para o exercido e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar assim justo e contratado, assina o presente instrumento. 

João Pessoa/P:a 22 de janeiro de 2024. 

~ 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 
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Eu, PAULO SILAS DE ARAUJO NOBREGA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 005949, registrado em 
11/06/1999, inscrito no CPF n°91014441404, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 30/01/2024 13:32 SOB N° 25201177880. 

PROTOCOLA: 240442563 DE 30/01/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12401335707. CNPJ DA SEDE: 53716959000194. 
NTRE: 25201177880. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/01/2024. 

MEDSERV EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCTO 

SECRETARIA-GERAL 

www. redesim.pb. gov.br 

L~iG~'Al 

A veIi:ade desta docmnen_e, se irpresso, íca sujeito a con;pr vação de ;ua autenticii.de nos lespectivos portais, 
informando seus respectivos ródigos de verifice,ão. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MEDSERV EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 53.716.959/0001-94 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alfneas'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:29:24 do dia 29/12/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/06/2026. 
Código de controle da certidão: A4F4.B49F.42DB.CE40 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 5F53.6198.060F.0B96 

Nome Empresarial: 
MEDSERV EQUIPAMENTOS 
Endereço: 
QUINTINO BOCAIUVA 
Bairro: 
TORRE 
Inscr. Estadual: 
16.486.864-0 

HOSPITALARES LTDA 
Número: 
654 

Emitida no dia 28/01/2026 às 16:22:54 

Município: 
JOAO PESSOA 
Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 
ATIVO 53.716.959/0001-94 

Complemento: 

CEP: 
58040-320 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via'Intranet'. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

NUMERO DA CERTIDÃO: 0.294.574/26-32 
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CPF/CNPJ 
53.716.959/0001-94 

Nome do Contribuinte 
MEDSERV EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

Endereço 
RUA UINTINO BOCAIUVA 6 54 ~ BAIRRO TORRE JOAO PESSOA/PB CEP 58 040-320 rn,. 

Ressalvado o direito 
vierem a ser apuradas, 
requerente acima 
natureza tributária 

Esta certidão atesta 
dos débitos do registro 
prévio dos emolumentos 

de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que 
fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do 

qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de 
ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Município. 

a regularidade fiscal do contribuinte e não representa a retirada automática 
público de inadimplência, onde para isto será necessário o pagamento 
específicos. 
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MERCANTIS: 0002898594 
IMOBILIÁRIAS: 

s iM.i t3.i 

i?gtfl~ r%er.toé[f«iL.+.van...rari:.''^~

4 4 

~ rS. , ~..; -3`Yi 
#i~d'~.! 1. 

.._ . .; 

-. f J ' ~. 7+y, ldet 1 
i~~h. l  .. t*~ ~ w.' .. ... . . '. T;n_ ^ V t ~ •i4  Z +4 

Certidão válida até: 

Código de autenticidade: 

A aceitação desta 

Certidão emitida 

A autenticidade desta 
no endereço: https://www.joaopessoa.pb.gov.br/ 

29/03/2026 

16A8024C45897840 

certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras. 

gratuitamente em 28 de Janeiro de 2026 

certidão deve ser confirmada na pagina da Secretaria da Receita, 

N° Via 1 



\/cltar Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 53.716.959/0001-94 

Razão 
MEDSERV EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LIDA Social: 

Endereço: R QUINTINO BOCAIUVA 654 / TORRE / JOAO PESSOA / PB / 58040-320 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/02/2026 a 29/03/2026 

Certificação Número: 2026022802516191680497 

Informação obtida em 04/03/2026 09:02:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 53.716.959/0001-94 

Certidão n°: 5851536/2026 

Expedição: 28/01/2026, às 16:37:32 

Validade: 27/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 53.716.959/0001-94, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br) 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclesive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

tAns.d F :,,.,e 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 53.716.959/0001-94 

Certidão n°: 5851536/2026 

Expedição: 28/01/2026, às 16:37:32 

Validade: 27/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 53.716.959/0001-94, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br) 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA i RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 
contra: 

CN PJ: 53.716.959/0001-94 

Razão Social: MEDSERV EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LIDA 

Nome Fantasia: MEDSERV EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

Certidão emitida às 09:03 de 04/03/2026. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: He8K.Z9cj. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 53.716.959/0001-94 

Razão Social: MEDSERV EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

n 

ri 

Emitido em: 04/03/2026 11:11 Ide 1 
CPF: 738.XXXXXX-00 Nome: LEONARDO DE OLIVEIRA GALVAO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

Insc. Mlml.: 3898504 15!051202516:32:42 
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Inscrição Municipal 

2898594 

Nome/Razão Social 

MEDSERV EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LIDA 
CPF/CNPJ 
53.716.959/0001-94 

N° Identidade 

Natureza Juridica 

Sociedade Empresária Limitada 

Profissão/Atividade 

MAQUINAS, APARELHOS E EQUIP. OU PECAS 
Nome Fantasia nsc. Junta Comercial 

Situação Contribuinte 

Ativa 

Inicio 

30/01/2024 

Tipo de Recolhimento 

_ _ 

Contribuinte Estimado 

Mensal 
Situação Cadastral 

Contribuinte recadastrado 
Camê Devolvido 
Não 

Situação Alvará 
Não emitido 

Logradouro 
RUA QUINTINO BOCAIUVA 

Número 
00654 

CEP 
58040-320 

APT. / SALA BLOCO 

Bairro 

TORRE 
Complemento 

AT11ilDAf t 4 
.; `:ra'í1==:i3r+:; mo i, ' a• ci' 

Segmento 
COMERCIAL 

Grupo 
COMERCIO ATACADISTA 

Atividade 

MAQUINAS, APARELHOS E EQUIP. OU PECAS 

Atividade CNAE 

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 

Incidência 

Não incidência de I.S.S.Q.N 

Código Atividade CNAE 
4664800 

x ni . 

DARIAS 

Código CNAE Atividade CNAE 

3312102 Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 
3312103 Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
3312104 Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos 
3319800 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
4321500 Instalação e manutenção elétrica 

4322302 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4619200 Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 

4641902 Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 

4642702 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
4643501 Comércio atacadista de calçados 
4643502 Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 
4645101 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
4649401 Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstica 

4649402 Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
4649403 Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 

4649404 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 

4773300 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 

7739002 Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

NOME CARGO 

LEONARDO DE OLIVEIRA GALVAO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL got 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https:/ .serpro.gov.brIassinador-digitaI. 

SiRtrRO/SENATRAN 



ESTADO DE PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA 

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO MERCANTIL -
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO PROVISÓRIO 
Número 20466 

Razão Social: MEDSERV EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LIDA 

Nome Fantasia: 

CNPJ: 53.716.95910001-94 

REDESIMH3 

Atividade Principal: 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e peças (Exerce no endereço) 

Atividade(s) Secundárias: 4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias 
em geral não especializado (Exerce no endereço), 3312-1/02 - Manutenção e reparação de aparelhos e 
instrumentos de medida, teste e controle (Não exerce no endereço), 4641-9/02 - Comércio atacadista de 
artigos de cama, mesa e banho (Exerce no endereço), 4643-5/01 - Comércio atacadista de calçados 
(Exerce no endereço), 4649-4/03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 
(Exerce no endereço), 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho (Exerce no endereço), 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de 
ar condicionado, de ventilação e refrigeração (Não exerce no endereço), 4649-4/04 - Comércio atacadista 
de móveis e artigos de colchoaria (Exerce no endereço), 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos 
e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (Exerce no endereço), 4649-4/01 -
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico (Exerce no endereço), 4643-
5/02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem (Exerce no endereço), 7739-0102 -
Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador (Exerce no endereço), 4773-
3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (Exerce no endereço), 4321-5/00 - Instalação e 
manutenção elétrica (Não exerce no endereço), 3312-1/03 - Manutenção e reparação de aparelhos 
eletromédicos e eletroterapëuticos e equipamentos de irradiação (Não exerce no endereço), 3312-1/04 -
Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos (Não exerce no endereço), 4649-4/02 -
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico (Exerce no endereço), 3319-
8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente (Não exerce 
no endereço) 

Município: Município de João Pessoa Endereço: RUA Quintino Bocaiúva, 654 ,Torre 

CEP: 58040320 

Local e data: Município de João Pessoa, quarta, 31 de janeiro de 2024 

Validade: 180 dias 

SAMYA RAFAELLA VARELA NEGREIROS DE BRITO 
Diretoria de Licenciamento Mercantil - Secretaria Municipal de Planejamento 

Observação 
Este alvará provisório de localização e funcionamento, refere-se ao funcionamento do 
estabelecimento (empresa), NÃO À REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL. 



Código de Autenticidade: T3IKQGLJ 

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO REDESIM PB 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresarial 


